
INDICAÇÃO Nº 
1516
, DE 2014

                          Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno, ao excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes,  as providências necessárias para a reativação do Posto da Secretária da Fazenda do Estado,  no município de São Vicente. 

JUSTIFICATIVA

                                 Com a desativação do Posto da Secretaria da Fazenda do Estado, que funcionava na Rua José Gonçalves Paim, em São Vicente, milhares de pessoas de um universo de mais de 350 mil moradores da Primeira Cidade do Brasil, foram prejudicados e obrigados a se dirigirem à Santos, por exemplo, para resolver as suas pendências junto ao referido órgão, perdendo muito tempo para isso, congestionando ainda mais o trânsito já sobrecarregado entre as duas cidades, além de trazer gastos excessivos e uma série de transtornos, principalmente aos proprietários de veículos.

                                Várias tentativas foram realizadas através de Vereadores, Prefeitos e Deputados, no sentido de acabar com o sofrimento dos vicentinos, reabrindo o Posto da Fazenda na 1ª Cidade do Brasil, porém a justificativa do Governo do Estado na época foi a contenção de gastos, principalmente com a locação de um imóvel para esse fim.

                                Com o anúncio recente por parte o Governo Estadual da instalação de um Poupa Tempo em São Vicente, num imóvel de grande porte, agregado à Ciretran, ao Pátio de Vistoria, etc..., entendemos que tal estrutura pública a ser criada, poderá abrigar o Posto da Secretaria da Fazenda, desativado há tantos anos em nossa Cidade.

São Vicente possui:
*208 táxis;
*367 ônibus na modalidade lotação;
*70 transportadores de escolares;
*várias empresas de transporte coletivo por ônibus e microônibus intermunicipais;
inumeras pessoas com deficiência física, que dependem da isenção de ICMS e IPI, para adquirirem veículos novos;
*inumeros  proprietários de veículos, com os seus nomes inscritos na DÍVIDA ATIVA - CADIN.
Todas essa massa  de pessoas para comprovarem que são isentas do pagamento do I.P.V.A.-Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores, por serem permissionárias ou concessionárias de serviços públicos, ou por terem algum tipo de doença ou deficiência física prevista na legislação específica, ou ainda, para quitarem ou parcelarem os seus débitos inscritos na DÍVIDA ATIVA/CADIN, têm que se deslocar até o Município de Santos, deixar de servir os usuários vicentinos para isso, gastar combustível, pagar estacionamento, congestionar o já caótico trânsito na região, ou então perder o dia todo e ir de ônibus, tendo outros gastos.

                                Esta é a razão da presente indicação , dada a importância da reativação do Posto da Secretaria da Fazenda do Estado em São Vicente,no mesmo prédio onde funcionará o  poupo tempo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luciano Batista
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